






CAPÍTULO VIII DA CANCELAMENTO
Art. 29° O desconto será cancelado nas seguintes situações:

a) Não realizar a matrícula até 07/06/2024 (entrega de documentos, assinatura 
de contrato e pagamento do boleto da primeira parcela);
b) Trancamento de matrícula;
c) Desistência, abandono ou afastamento do curso;
d) Transferência para outra Unidade de Missão do Grupo UBEC ou outra 
Instituição de Ensino;
e) Óbito do beneficiário;
f) Tornar-se funcionário do Grupo UBEC, independentemente da Unidade de 
Missão onde for lotado, este e seus dependentes legais, cônjuges, 
companheiros, filhos menores de 24 (vinte e quatro) anos;
g) Caso o responsável legal do menor de 24 (vinte e quatro) anos e/ou cônjuge 
ou companheiro do beneficiário torna-se funcionário, terá o desconto 
encerrado ao final do período letivo em usufruto, não podendo ser renovada;
h) Se for constatado que o candidato praticou qualquer tipo de fraude para a 
obtenção da bolsa. Caso a bolsa já tenha sido utilizada pelo candidato, ele 
deverá ressarcir à instituição concedente os valores a ela correspondentes, sem 
prejuízo das sanções regimentais e legais cabíveis.

Art. 30° Ocorrendo uma das hipóteses listadas no item acima, o aluno perderá a 
expectativa de direito à renovação do desconto.

CAPÍTULO IX DO USO DE DADOS PESSOAIS EM CONFORMIDADE COM A LEI 
GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
Art. 31° Nos termos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção 
de Dados), com a alteração que lhe foi dada pela Lei nº 13.853, de 8 de julho de 2019, 
ao Grupo UBEC, em respeito ao direito à privacidade e à proteção de dados pessoais, 
expressamente declara que todos os dados pessoais, obtidos por ocasião deste 
Processo Seletivo, serão tratados em conformidade com a legislação, com a finalidade 
única e exclusiva de cumprimento do objeto deste Regulamento, tratando- os com o 
devido sigilo e confidencialidade e que, em hipótese alguma, serão fornecidos a 
terceiros, salvo nos casos previstos em lei ou com o consentimento do (a) titular.
Art. 32° A coleta de dados pessoais será realizada por meio de fornecimento 
espontâneo diretamente pelo(a) candidato(a), nos termos deste Regulamento.
Art. 33° O Grupo UBEC poderá conservar e tratar os dados pessoais do(a) candidato(a) 
durante todo o período em que forem necessários para o cumprimento do presente 
Regulamento, garantindo sua segurança e confidencialidade, sendo que os dados 
pessoais anonimizados, sem possibilidade de associação ao indivíduo, poderão ser 
mantidos por período indefinido.
Art. 34° O Grupo UBEC responsabiliza-se pela adoção e manutenção de medidas de 
segurança técnicas, organizacionais e administrativas aptas a proporcionar a 
segurança e a proteção dos dados pessoais, bem como para protegê-los de acessos 



não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer outra forma de tratamento inadequado ou ilícito.

CAPÍTULO X DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 35° A participação do candidato no processo seletivo implica na aceitação das 
normas estabelecidas neste Regulamento.
Art. 36° O UNILESTE poderá alterar o número de vagas oferecidas no decorrer do 
processo seletivo, em virtude da disponibilidade financeira e orçamentária.
Art. 37° O Presente Regulamento entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 38° Os casos omissos serão resolvidos individualmente pela Coordenação de 
Administração e Controle.






